dmara Municipal de Itambé

\ Casa José Cezar Bandeira de Melo
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INDICACAO N. 006/2024, Lido em 2243424 )

Legislativa, revestido de suas atribuicdes regimentais, requer a4 Mesa que
consulFado o Plendrio, na fofma estabelecida no Regimento Interno desta Casa:
de Leis, o encaminh énto,-_ a“Exma. -Sra. Maria das Gragas Galindo
Carrazzoni, Prefeita do er—i—pipf e Itz bﬂéYHE; de INDICACAO, sugerindo
providéncias ne sentido de se-efetivar-a réforma dos vestidrios e a troca dos
alambrados do Campoﬁ_EM%'--~~Marcéiih5;'““n'o “Distrito de\ Caricé, neste
Municipig de Ttambé-PE. 5 TR
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JUSTIFICATIVA A\
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Municbfffrwprovid! ncias no sentido de se efetivar a reforma dos'y Stidrios e a
troca_dos :alambrados do Campo Eduardo Marcolino, no Disttito de Garicé,
neste ‘\:Municipi’;i) de Itambé-PE, para melhoramento glé estrutur'?"de lazer
entregue pelo Poder Publico aos frequentadores. J A
= | h : / )
% ?{Esﬁera-sea pOﬂmtOﬁ¢3\Pr0V3(}ﬁO da presente JIndicacdo ora
justificada;, por esta honrada Camara Municipal.
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Sala. dﬁs,f SgsgﬁeSda Cémara Municipal de Itambé, em 05 de
fevereiro de 20244 7 ™ N ;,
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NPJ: 11.489.986/0001-21 Rua 15 de Novembro, 48, Centro, Itambé-PE Fone: (81) 3635.1511/3635.1065
E-mail: camaraitambe@yahoo.com.br



